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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DA NIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do   
Distrito Federal que, por  
intermédio do Departamento de  
Estradas de Rodagem - DER/DF,   
realize a construção de uma pista    
de cooper na DF 480, próximo     
Ponte A lta, na Região   
Administrativa do Gama -  RA  II. 

 

A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERA L         nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por intermédio
do Departamento de Estradas de Rodagem - DER/DF, realize a construção de uma pista de
cooper na DF 480, próximo  Ponte Alta, na Região Administrativa do Gama -  RA II.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 A presente indicação tem o objetivo de propiciar segurança e bem-estar da
população, os moradores adjuram a ampliação da pista de Cooper do Parque Urbano
Vivencial.

 O esporte que trás diversos benefícios, a  modalidade trabalha principalmente as
musculaturas do abdômen, glúteos, coxas, panturrilhas e reforça o aeróbico, ajudando a
emagrecer, manter a saúde cardiovascular e manter os níveis de vitamina D.

À medida que você envelhece, a atividade física regular ajuda a manter suas principais
habilidades mentais. Isso inclui o pensamento, a aprendizagem e o julgamento crítico.Quando
você é fisicamente ativo, sua mente está distraída dos agentes estressores e dos pensamentos
negativos.

Ainda assim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, assim como faz a Constituição Federal
em seu art. 196, dispõe no art. 204, I e II como sendo dever do Estado a defesa da saúde da
população, nos seguintes termos;

“Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurado mediante
políticas sociais, econômicas e ambientais que visem:

I – ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a redução do
risco de doenças e outros agravos;

II – ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, para sua promoção,
prevenção, recuperação e reabilitação.”

Por outro lado, é necessário ressaltar que do ponto de vista legal, a Constituição da
República é cristalina ao dispor sobre a proteção à saúde a que tem direito todos os
brasileiros, consoante previsto, com muita propriedade, em seu artigo 196:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
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Há que se ressaltar também que a criação da pista de cooper  irá cooperar para o
desenvolvimento parcimonioso local, proporcionando melhor qualidade de vida a população.

Ademais vale ressaltar que,  a corrida é um dos esportes que mais acompanhou a
história do homem, e este mérito não é à toa: esta atividade é uma das mais benéficas ao
corpo humano. Além de ser de suma importância para a saúde, a corrida faz com que as
pessoas se conectem mais, sejam mais sociáveis, esqueçam o estresse e fiquem felizes de
maneira geral.

O exercício da corrida é capaz de influenciar no modo de vida como um todo,
condicionando o praticante a melhorar sua performance aeróbica, aumentar o número e
atividade das enzimas, estimular e enriquecer os músculos e o coração.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para aprovação da presente
proposição.

 

 

Sala das Sessões, em ...

 

 

 
DEPUTA DO DANIEL DONIZET

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 25/08/2020, às 16:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0185590 Código CRC: A9A5C95D.
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PROPOSIÇÃO - IND-4635/2020

 

LIDO EM: 26/08/2020

 

Brasília, 26 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io  , em 26/08/2020, às 17:49, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0188526 Código CRC: 1BD5F32C .
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DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

 

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Assuntos Sociais (art.65/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 10/09/2020, às 15:59, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0200199 Código CRC: 2D9112F4.
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